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F U T U R A  S E R V I Ç O S  P R O F I S S I O N A I S
A D M I N I S T R A T I V O S  E I R E L I
(CONTRATADA)

ATOS DA CORREGEDORIA GERAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

O PROCURADOR DE JUSTIÇA PEDRO CASIMIRO
CAMPOS DE OLIVEIRA, Corregedor-Geral do Ministério
Público do Ceará, no uso de suas atribuições legais insertas no
art. 58, I, da Lei Complementar Estadual nº 72, de 12.12.2008,
e considerando a obrigatoriedade de realização de correições
ordinárias e inspeções em todas as Unidades Ministeriais do
Estado do Ceará, para efeito de verificar a regularidade dos
serviços afetos ao Ministério Público;

Considerando a periodicidade mínima para a realização de
correições ordinárias, bem como a realização de inspeções
sempre que houver necessidade, conforme estabelecido,
respectivamente, pelos arts.1º e 3º, I, da Resolução nº 149, de
26 de julho de 2016, do Egrégio Conselho Nacional do
Ministério Público;

RESOLVE, designar a realização de Correições, no mês de
ABRIL de 2020, nos locais e datas constantes da tabela abaixo,
iniciando às 08:30h:

COMARCA (Promotorias)                    DATA
3ª PJ de Juazeiro do Norte               01/04/2020
12ª PJ de Juazeiro do Norte             02/04/2020
4ª PJ de Juazeiro do Norte               03/04/2020
58ª PJ de Fortaleza (Faz. Pública)   06/04/2020
59ª PJ de Fortaleza (Faz. Pública)   07/04/2020
60ª PJ de Fortaleza (Faz. Pública)   08/04/2020
5ª PJ de Juazeiro do Norte               14/04/2020
6ª PJ de Juazeiro do Norte               15/04/2020
7ª PJ de Juazeiro do Norte               16/04/2020
Sec.-Exec. de Juazeiro do Norte      16/04/2020
13ª PJ de Juazeiro do Norte             17/04/2020
61ª PJ de Fortaleza (Faz. Pública)   22/04/2020
62ª PJ de Fortaleza (Faz. Pública)   23/04/2020
63ª PJ de Fortaleza (Faz. Pública)   24/04/2020
8ª PJ de Juazeiro do Norte               27/04/2020
9ª PJ de Juazeiro do Norte               28/04/2020
10ª PJ de Juazeiro do Norte             29/04/2020
11ª PJ de Juazeiro do Norte             30/04/2020

Outrossim, adote-se as seguintes providências:

1. oficiar aos representantes do Ministério Público com atuação
n a s  P r o m o t o r i a s  d e  J u s t i ç a  a  s e r e m
correicionadas/inspecionadas, cientificando-lhe da realização da
correição/inspeção e respectiva data e solicitando-lhe que
publique aviso no átrio do Fórum, dando ciência de tal ato a
quem interessar possa;
2. determinar seja oficiada a autoridade judiciária da comarca
cuja Promotoria deverá ser correicionada/inspecionada, dando-
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lhe ciência da realização da correição/inspeção, a fim de que
ponha à disposição da Corregedoria-Geral os livros, processos e
documentos mencionados no documento em anexo e, ainda
para, se assim o desejar, apresentar sugestões ou formular
reclamações acerca dos serviços prestados pelo Ministério
Público;
3. determinar sejam oficiados a Subseção local da OAB-CE,
acaso exista na sede da Promotoria de Justiça, ou a Seccional da
OAB-CE, o Presidente da Câmara de Vereadores, o
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, o Ilmo. Sr.
Presidente do Conselho Tutelar, dando-lhes ciência da
realização da correição/inspeção e de que o Corregedor-Geral
do MP-CE estará à disposição para receber reclamações e
sugestões relativas aos trabalhos desenvolvidos pelo Ministério
Público;
4. realizar a publicação da presente Portaria no Diário da
Justiça, internet e intranet.

Expedientes necessários.
Fortaleza(CE), 28 de fevereiro de 2020

PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Procurador de Justiça
Corregedor-Geral do Ministério Público do Ceará

ATOS DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL Nº 007/2020

O EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos arts. 61 e 62 e para fins do
art. 15, incisos II e IV, todos da Lei nº 8.625/1993 e art. 135 e
seguintes da Lei Complementar nº 72/2008, torna público que
se encontra vaga a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
ENTRÂNCIA FINAL, para provimento mediante REMOÇÃO,
com observância ao princípio constitucional da alternância dos
critérios, na forma prevista nos arts. 134 e 136, parágrafo único,
da LC nº 72/2008, conforme classificação promovida na
Resolução abaixo mencionada. Portanto, RESOLVE ofertar
para provimento a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
ENTRÂNCIA FINAL a seguir elencada:

    1) EDITAL: 007/2020
PROMOTORIA OFERTADA: 43ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE FORTALEZA.
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da
aposentadoria voluntária do(a) Senhor(a) Promotor(a) de
Justiça – Dr(a). Expedito Antônio de Brito, a partir de
28/01/2020, conforme Ato n° 57/2020-SERH, de 12/02/2020,
publicado no DOMPCE n° 738, de 14/02/2020.
F O R M A  D E  P R O V I M E N T O :  R E M O Ç Ã O  P O R
ANTIGUIDADE. (Classificada mediante Resolução do CSMP
nº 123/2020, datada de 18/02/2020, disponibilizada no
DOEMPCE nº 740 no dia 18/02/2020).
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CONSIDERANDO o disposto no art. 39 do Regimento Interno
do Conselho Superior do Ministério Público (DOEMPCE n°
448, de 21/11/2018), e alterações contidas no art. 39 do
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público
(DOEMPCE nº 637, de  11/09/2019), os pedidos de promoção e
remoção serão instruídos pelo interessado, na forma e  prazo
expressos no citado Regimento.

CONSIDERANDO que o Conselho Superior do Ministério
Público, em sua 32ª Sessão Ordinária, realizada na data de
29/08/2017, por maioria, decidiu que a juntada de documentos
com a finalidade de atualização de dados dos candidatos aos
concursos de promoções/remoções junto a Secretaria de
Recursos Humanos, para fins de confecção de certidão de
instrução dos processos de inscrição, terá como marco o prazo
final de inscrição no edital respectivo, ficando os documentos
apresentados fora do prazo final de inscrição no edital, para
instrução nos concursos posteriores.

Os Membros do Ministério Público interessados em
REMOÇÃO  (Promotores de Justiça de Entrância Final) e que
atendam as exigências pertinentes deverão protocolar seu
pedido no sistema Protocolo Web desta Procuradoria-Geral de
Justiça direcionado à Secretaria dos Órgãos Colegiados no
prazo de 10 (dez) dias, na forma do art. 135, da LC nº 72, de
12/12/2008, publicada no Diário Oficial n.º 240, de 16/12/2008,
a contar do 1º (primeiro) dia útil após a publicação deste no
DOEMPCE, devendo instruir seu pedido de inscrição com a
documentação devida, cabendo exclusivamente ao interessado
fazer a instrução de sua inscrição dentro do mesmo prazo de
habilitação.

Dado e passado no Plenário de Sessões dos Órgãos Colegiados
da Procuradoria-Geral de Justiça, em Fortaleza, aos 03 de
março de 2020. Eu, (Sildene Lima Barros) Assessora Técnica,
lavrei o presente Edital. SUBSCREVO: (Flávia Soares
Unneberg), Promotora de Justiça, Secretária dos Órgãos
Colegiados. VISTO: (Vera Lúcia de Carvalho Brandão)
Procuradora de Justiça/Conselheira Decana e Presidente do
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Ceará
em exercício.

RESOLUÇÃO Nº 124/2020

O EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, com fundamento no art. 48,
inciso XXXIV, da Lei Complementar Estadual nº 72/2008, de
12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica do Ministério Público
do Estado do Ceará) e art. 32, § 2º,  do Regimento Interno do
CSMP, em sua 9ª Sessão Ordinária, realizada no dia
03/03/2020, à maioria dos votantes, RESOLVE TORNAR
PÚBLICA A VACÂNCIA E CLASSIFICAÇÃO DA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA INICIAL,
abaixo relacionada:

CONSIDERANDO a observância ao princípio constitucional

Resolução/Csmp Nº 124/2020
Fortaleza, 30 de março de 2020

da al ternância  dos cr i tér ios  de ANTIGUIDADE e
MERECIMENTO, na forma prevista nos arts. 134 e 136,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 72, datada
de 12/12/2008, publicada no Diário Oficial do Estado nº 240, de
16/12/2008;

CONSIDERANDO AINDA que a última classificação na
ENTRÂNCIA INICIAL  foi a PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DA COMARCA DE FRECHEIRINHA pelo CRITÉRIO DE
MERECIMENTO  mediante Resolução do CSMP nº 118/2019,
de 09/09/2019, publicada no DOEMPCE nº 636, do dia
10/09/2019.

RESOLVE tornar pública a CLASSIFICAÇÃO DA(S)
PROMOTORIA(S) DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA INICIAL,
na forma abaixo elencada:

    1. PROMOTORIA CLASSIFICADA: PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE JAGUARUANA.
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da
remoção do(a) Senhor(a) Promotor(a) de Justiça –  Dr(a).
Edilson Izaias de Jesus Júnior, para a Promotoria de Justiça de
Umirim de Entrância Inicial em 28/02/2020.
CLASSIFICAÇÃO DE CRITÉRIO: ANTIGUIDADE, será
ofertada para REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE.

Registre-se e Publique-se.

PLENÁRIO DE SESSÕES DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 03 de março de 2020.

Vera Lúcia de Carvalho Brandão
Procuradora de Justiça/Conselheira Decana
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do
Estado do Ceará em exercício

ATOS DA SECRETARIA GERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA, HUGO JOSÉ LUCENA DE MENDONÇA, no
uso de suas atribuições legais, bem como as delegações
contidas na Portaria nº 02/2019, datada de 04.01.2019,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do
Estado do Ceará de 17.01.2019, com fundamento no art. 183,
inciso III, da Lei Complementar nº 72, de 12 de dezembro de
2008 - Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público do Estado
do Ceará c/c a Lei Complementar nº 115, publicada no DOE
datado de 19 de novembro de 2012, regulamentada pelo
Provimento nº 78/2013 e tendo em vista o que consta no Edital
nº 008/2019, datado de 09/09/2019,

CONSIDERANDO a pretensão formulada no Processo
Eletrônico nº 1946/2020-9;

RESOLVE DESIGNAR O PROMOTOR DE JUSTIÇA JOSÉ
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